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No dia 22 de Âgqsto do 2023, no(s) Fut{oo tlut{lclPAL DE sAÚoE DE BoOUIÍ{/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC oR JOSE MARIÀ PAIVA

MELO n" ZE CEP 49360{00 - Boquim-SE neslo ato lêgElmênte representac,o poÍ BRU'{A CRUZ SA}{fOS, portâdor do CPF n' 068802?0590, RESOLVE registrar preços

para evonlual aquisição om Íace da apresentsÉo da(s) proposlals) da(s) empresâ(s) abaixo qualaÍcâdâ(§):

Fomec.dor: VIVA CO ERCIO AÍACADISTA DE IIEDICA ENTOS LTDA CNPJ. 10147.351000í47

R.prE rntam.: Fêlipê Rodriguês giaggini

T.leÍon.: (31 ) 25í S7976

\r/ : lidtâcao@vivaíaímacêuticá.com. br

EndêêçoiAV DOM PEDRO 11,3973 - CAICARAS, Belo Horizonte - MG - 3072M60

ltêm: 25 Qu.ntldâdê: 22.5oo,oo Unlded6: CP Ítlarca: PROLOPAROCHE Xtodolo: 250MG Prrço Unftário: RS 1,94 vâloÍ Íotât: R!43.65O,OO

Dêscrição: LEVODOPA+BENZERAZIDA 200+50MG CP

Íolal: Ri a3.650.00

Âs especmca@s tácnic€s constantos do procêsso em 6pígíâÍê, assim como todas âs obdgaçõ€s e condaçÉês descritâs na minulâ da Ata de Registro de Pr6ç,os e na
Proposl,e do Prêço6 inGgrâm êsta ARB indopêndêntemer{e d6 trânscíção.

A valirado d6sta Ata dê Rêgistm de Píeços ó ató 22ro8fat2il . a conlâr do dia 2:2r08n023 .

3. DO óRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

! ) órgâo gêrenciador será o Fundo Municipal de Saúde

4. DAADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

il.í. A ala dê regisfo dê prêç!s, duGnte sua validad€, podôrá ser utilizada por quálquer órgão ou entidade da administração pública que não tenhã pa.ticipado do

csÍtamê licitatóaio, rÍEdiantê anuância do órgào gercnciadoa, desdê quo dêvidâmsnte justificada a vantagêm e respoitadas, no quê couber, as condiçóos o âs rêgras
êstabêlêcidas na Loi no 8.666, do 1993 e no Docreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caborá ao Íomêcedoí bêngfciário da Ata d€ Regist o de Preço§, obsêrvadas as condiçô€s nela ostab6lecides. optâr pêla acêitaçáo ou não do fom€cim€nto,

d€sde quê êstê fom€cim€nto náo píejudiquo as obrigaçóos anteriormgnt6 assumidas com o órgào gerenciador e órgãos parUcipsntss.

4.3. As aquisa@s ou contrata@s âdicionais a qu€ s€ rgfaro est6 item não poderão exceder, por óeáo ou ontidade, â cinquenta por cento dos quantitativos dos
itons do instrumento convocâtório ê íêgist ãdos nâ âtâ de registro de prsços para o órgáo gêrênciadorê órgãos participantes.

i4.4. As adêsõês à ata dê rêgislro dê prêços são limitâdas, na totalidade, ao dobro do quantilãtivo dê cádá item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gêrênciador e órgãos paÍticipântes, indep€ndente do número de órgãos não partcipantês que eventuâlmente aderirem.
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4.5. Ao óÍgáo não portkipantê gu6 adorir à ata comp€t6m 06 atos rêlativo6 à cobrançâ do clmpdmonto p€lo fomec€dor das oúigaÉes cont-afualmeniê e6§umilas
e e adicação, obrôrvada a amda dêf€§a ê o contraditório, dê êv€ntuais pênalidadês dêcon€ntos do dêsc-trmprimênlo dê cláusulas contratuais. êm rolaÉo as suas

própdas contrataçõos, informando ss ocorÍâncias ao órgão gor€nciador

i}02225
/4.6. Após a autoÍizâÉo do órgâo gêaênciador, o órgáo não participante deverá efelrvaí a conkatraçáo solicitada em até noventa dias, obse ado o praEo dê valftlade

da Ata de Registro dê Preços.

4,6.1. CabeÉ ao ór9áo geíenciador autorizar, êxcêpcional ê justiíicadamenG. a prorÍogação do pEzo para eÍeüvâÉo da contratação, respeitâdo o prâzo dê

vigênciâ da ata, delde qu€ solidtâda p€lo órgão náo partcipant€.

5.í. A validêde da Ala de Registro de Preçps será de í2 mesês. a partir da sua assinalura, não podendo ser proíogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

ôr,oa REVISÀO DOS PREçOS REGISTRÂOOS

6.í.í Os preços Íêgi6trados podêrão ser revistos a qualquer têmpo em decoÍência da reduçáo dos preços praticâdos no meÍc€do ou de fato que elev6 cs custos
dos it6ns registrados, obedec€ndo âo êstabelocido no OêcÍeto n" 19O de 24 de iulho de 2017, ob€dgcsndo ao seguinte:

í. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fomecedor para

negociar o prêço registrado e adequá-lo ao preço conente, procedendo a respectiva alteração na Ata, câso
haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

'1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediantê requerimento fundamêntado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos
custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do comFomisso assumido.

6.1.2. Seaão considêrados preços dê mercâdo, os pÍêços que for€m iguais ou inferiores à média daquêles apurados pela Adminislraçâo para os itêns rêgistrados-

6.1.3. Em qualquoÍ hipótêsê, os praços doconônlês da rovisão não poderáo ultrapassar os praticádos no mercado, mantendo-se, no minimo. a diferênÇa Dorcêntual
apuEda enfe o valor originalmente oonstante da propostâ do licitântê ê aquele vigenle no mercâdo à época do regBtro.

C.í.,4. As alt€ráçõos dos preços ,ôgisttados, oriundas da roüsâo dos mesÍhos. seráo publicâdas no Oiâíio Oficial do Município.

6.2. OO CANCELAHENTO DOS pREçOS REGTSTRAOOS
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I - pela Adminirtraçâo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências conlidas na

legislaÉo pertinente e /ou dêscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a
nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de preços;

í. c) o conkatado der à rescisão administrativa do contrato deconente do regisÍo de preços, por qualquer dos
motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.'866ô/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite rêduzir
v seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo prcponanle que tênha 3eur preço3 regillradoa quendo:

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso ÍoÉuito ou Íorça maior, que compromêta a
execução contratual.

-2. ols PENALTDADES

7.1. O desqlmpÍimEnlo da Ata dê Rogisto dê Píeços onggjará aplicaÉo das p€nâlidades eslaboleddas no Editat

2' É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do dêscumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 50, inciso X, do Decreto no 7 .89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.852t2013).

7.3' O óE6o psrticipantê dêverá comunic6r âo ór9ão ggrsncisdor qualqu€r das ocorênciâs prêvisl8 no arl. 20 do Oecreto no 7.8922013, dada a n€c€ssidede de
instauração do procâdimento para cancolamonto do rogistro do fornecêdor.

8. DAS CONDTçÕES GERATS

6.1. As condiçõês gorai§ do íomêcimonto, tais como os Ê-azos para êntrega Ê rêcêbimênlo do objêlo, as obíiga@s da AdminislraÉo e do fomecêdo. í6gistrado,
pênâlidâdes e domab condiçô6 do ajusto, encontraÍn-so defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

A pro6antê Ate dê Rôglst o de Pr€ços, epôs lida 6 achadâ coníorme, é assinâda pelas partes
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6.2.í. Os preçG ílgisuados na pr€lonto Ata @eráo s!í cancelados de pleno direito, gaÉnüdâ s préüa dêÍesâ, nos termos do Dêcreto n' lg0 de 24 dê jdho de
m17'.

002226

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;
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BRU}IA CRI.rZ SANTOS

GEsroRÂDo F s 
Assinado de róÍma digirarpor:

BRUXA CRUZ SA}ITOS

06Eto270590
Dados: 3O,O&2023 11 :12:35

VIVA COTERCIO ATACADISTA DE TEDICAf,EI{ÍOS LToA
10.a47.35í000í {7

Às.sinado de Íoína dbihl por:

Fcllp. Rod.teu.. Bl.gglnl
09s2í9026t

Oado§: 241082023 08:32:07
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